
diário oficial Nº 34.862   67Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04
 3.330,39
 999,12

 1.665,20
  3.696,74
  5.606,72
 21.625,92

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755487
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 167 de 20 de JaNeiro de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de reforma ex-officio - processo nº 
2014/269256
considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
0023778-17.2014.8.14.0301, perante a 4ª Vara da fazenda de Belém;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142 de 16/12/2021 que revogou a lei complementar Estadual 
nº 39 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do de-
creto nº 4.439/1986; art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973, o 2º Sargento 
PM rG 21203, aNToNio NaZarENo dE SoUSa alMEida, matrícula nº 
5585775/1, pertencente ao efetivo do companhia comando e Serviços do 
comando Geral(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.143,59 (treze mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxilio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
  2.007,11
 1.100,92

  13.143,59

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/08/2013, data da Sessão 
ordinária nº015/2013 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando a legislação vigente à data que em que o se-
gurado reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do 
art. 132 da lc nº142/2021, considerando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
iii- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755495
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 110 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/870711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor PaUlo SErGio BarBoSa PiMENTEl, Matrícula nº 
6120768/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753272

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 116 de 18 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/585626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor rodolfo liMa aNTUNES, Matrícula nº 
5133645/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753274
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 117 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/676914.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor EdUardo EdSoN SoUZa dE Sá, Matrícula nº 
5704170/1, ocupante do cargo/função de investigador de Policia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753276
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 118 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/30654.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor clodoaldo SiQUEira MorEira, Matrícula nº 
6060935/2, ocupante do cargo/função de Engenheiro, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado da saúde do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753283
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 119 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/966377.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNa lUcia NUNES MoUra, Matrícula nº 
715930/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de cultura – SEcUlT.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753285
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 127 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/544592.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora Maria EliETE oliVEira, Matrícula nº 
5205832/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Policia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753286


